
 
 

 
 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 069/2022 

 

   Nos termos do art. 24, VIII, da Lei 8.666/93, RATIFICO a dispensa de 

licitação para formalizar a contratação e cobertura das despesas operacionais para o 

fornecimento de cartões alimentação, na modalidade cartão magnético, que serão utilizados 

pelos servidores municipais, tendo como favorecido BANRISUL SOLUÇÕES EM 

PAGAMENTOS S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO, inscrito no CNPJ sob nº 

92.934.215/0001-06, conforme orçamento apresentado pela mesma, a qual faz parte da 

presente decisão, como se transcrito estivesse, nos autos do protocolo nº 2500/2022. 

 

Paverama/RS, 29 de dezembro de 2022. 

 

 

 

FABIANO MERENCE BRANDÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


